
 

 
 
 

EDITAL n. 126/2011 

 
Divulga relação de pré-classificados no Programa Minha Chance de 
Acesso ao Ensino Superior em conformidade com o estabelecido no 
item 6 do Edital n. 83/2011 e torna pública a ordem de classificação 
dos candidatos para vagas remanescentes. 

 
A Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, mantida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
DE CRICIÚMA – FUCRI, pessoa jurídica de direito privado, divulga relação de pré-classificados, em 
conformidade com o estabelecido no item 6 do Edital n. 83/2011 e torna pública a ordem de 
classificação dos candidatos pré-classificados para vagas remanescentes, nos termos e condições 
presentes neste edital. 

 
1 – DAS VAGAS e CURSOS 
 
1.1 Os cursos com vagas remanescentes, em conformidade com o estabelecido no item 6 do Edital 
n. 83/2011, são: 
 

CURSOS VAGAS 
Ciência da Computação – Noturno 01 
Enfermagem – Noturno 02 

 
2 – DOS PRÉ-CLASSIFICADOS 

2.1 Os candidatos pré-classificados, em ordem de classificação por curso, são: 

 
CURSO: Ciência da Computação - Noturno 

Nome Carteira de Identidade 
Marcos José Domingos 78682361 

 

CURSO: Ciência da Computação – Noturno - SUPLENTE 

Nome Carteira de Identidade 
Moacir Ronconi Junior 4060901 
André Figueredo Gonçalves 5848065 

 

CURSO: Enfermagem - Noturno 

Nome Carteira de Identidade 
Sinara Carvalho de Souza 4141939 
Maria Cristina Somariva Dorcinio 5083354 

 

CURSO: Enfermagem – Noturno - SUPLENTES 

Nome Carteira de Identidade 
Suelen Morona Fernandes 5977721 
Talita Amador da Siva 54557232 
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3 – DAS ENTREVISTAS 
 
3.1 Os candidatos pré-classificados deverão, no dia 29/07/2011 agendar e realizar entrevistas de 
perfil socioeconômico na Coordenadoria de Políticas de Atenção ao Estudante – CPAE – sala 04 -
Bloco do Estudante – UNESC 
3.2. A relação oficial dos aprovados no Programa Minha Chance de Acesso ao Ensino Superior será 
divulgada no dia 29/07/2011, após as 20h no site www.unesc.net. 
3.3 A matrícula acontecerá no dia 01/08/2011, no horário das 14h às 19h na Central de Atendimento 
ao Acadêmico – CENTAC – Bloco do Estudante. 
 
4 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
4.1 Todas as divergências, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital, serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação. 
 
 

Criciúma, 29 de julho de 2011. 
 
 
 

Prof. Dr. Gildo Volpato 
Reitor da UNESC 


